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política 

ves a 

Indulto cabe ao 
presidente e não 
se pode contestar 
Advogado afirma que não existe limitação 
prevista em lei, ou seja, chefe do Executivo 
pode dar a graça a qualquer momento 

ENTREVISTA 

A FAVOR 

Tayguara Ribeiro 

sÃo PAULO O indulto individu
al dado pelo presidente Jair 
Bolsónaro (PL) ao,deputado 
Daniel Silveira (PTB-RJ) não 
possui nenhuma irregulari
dade e anula não qpenas a 
prisão, como tambémcance
la a multa e a inelegibilidade 
do parlamentar, penas aplica
das na condenação feita pelo 
Supremo Tribunal Federal 

Essa é a avaliação do advo
gado Ives Gandra Martins, 87. 
Segundo ele, está na Consti
tuição brasileira que o. per
dáo é competência exclusi
va.do _presidente. 

Silveira foi condenado pe
lo STF a 8 anos e 9meses de 
prisão, em regime inicial fe. 
chado, por ataques aos 
ministros da corte.  

Mathilde Missioneiro-5.seL2019/Folhapress 

lves Gandra da Silva M'artins, 87 
Formado na USP, é doutor em direito pela 
Universidade Mackenzie. É presidente do 
Conselho Superior de Direito•da Fecoroercio-SP 
e professor emérito da Universidade Mackenzie, 
da Escola de ú,mando e Estado-Maior do 
ExercitQ,e'da Esc;ola-'Süperior de Guerra 

FOLHA DE S.PAULO ***



"Ninguém pode contestar. 
Ele pode consultar outras 
pessoas para tomar a deci
são, mas ele �ão é obrigado 
a consulta.t: E um poder ab
soluto que ele tem", diz o ad
vogado sobre o .indulto. 

O advogado diz que não 
existe nenhuma limitação 
previstç1em lei, ou $ej�,. o pre
sidente po.de dar o benefíci.o 
a qualquer momento do ano. 

"Não há necessidade de ser 
coletivo, pode ser individual. 
Não há necessidade de ser no 
Natal, pode ser em qualquer 
período. Não há necessidade 
do trânsito em julgado:' 

Para Gandra, "qualquer res
triçã:o que venha a ser dada 
ao direito dé dar indulto é 
limitar o que a Constituição 
não limitou". 

Gandra relativiza o fato de 
o deputado �er um apQiador
de Bolsonaro. Além de dizer
que.não existenenhuma pre
visão legal sobre isso, o advo
gado cita o caso do ex -presi
dente Michel Temer (MDB),
que deu indulto para conde
nados pela Lava Jato, 

Existe alguma base juridi
ca para questionar o decre
to do presidente Bolsonaro 
que deu indu1to ao depqtado 
DanielSilveira? Do ponto de 
vista de direito constitucio
nal não-deveria caber nada. 
Segundo o artigo 84, inciso 
1.2 [ da Constituição], é com
petência exclusiva do presi
dente da República perdoar. 

O indulto vem de uma tra
dição dos códigos mais an
tigos da humanidade. [Pôn
cio] Pilatos deu um.indulto a 
pedido do povo para o Bar
rabás. Todos os monarca,s ti
veram isso. Nos EUA ainda 
existe até o segundp anteri
or à pena de morte ser indul
tado pelo presidente. 

Na C9nstituição brasilei
ra, está como comp-etên
cia exdusiva do presiden
te. Ninguém pode contes
tar. Ele pode consultar ou
ttas_pessóas pa:ra tomar:a de
cisão, mas ele-n�o, é obriga
do a consultar. E um poder 
absoluto que ele tem. 

DQ ponto de vista do direj
to constitucional eu não ve
jo como. Do ponto de vista 
da realidade, qu�9u,er pes
soa

'-
qualquer entidade po

de entrar coII1 qualquer mç
tivojunto a Suprema Corte. 
Cabe ao Supremo decidir se 

mantéma jurisprudência an
terior ouencontrar variantes 
para.não aceitar [ o indulto]. 

Se o Supremo eucontrarva
riantes, q1,1e'e\l não s_el quais 
seriam, para tent_ar derrapar 
[ o indulto], a tensão entre os
Po.deres irá continuar. A ten
são vai atingir à processo elei
toral, e o Supremo terá que
cada vez mais ser uma espé
cie de interventor.

Existe alguma restrição para 
a concessão do beneficio? Ele
pode ocorrer em qQalquer 
periodo do ano? /;. Consti
tuição não impõe. nenhum 
limite. Não hâ necessidade 
de ser coletivo, pode ser in· 
dividual. Não há neces:sida
de de ser no Natal, póâ°e ser 
em qualq�êr período. Não 
há necessidade dó trânsito 
em julgado. 

Não pbde ter abuso·de po
der, tem que ser-impessoal, 
atender à moralidade pú
blica etc. Nada disso �stâ na 
Constituição.,Até porque toe 
do condenado atingiu a mo
ralidade pública com o crime 
que praticou. 

O indt;tlto é perdoar alguém 
que praticou um crime. 

O indulto anula a inelegibili
dade? Se eu perdoo a pena 
maior, automaticamente es
tou perdoando as penas me
nores. No caso do deputado 
Daniel Silveira, indultado em 
relação à pena maior que é a 
perda de liberdade ,  todas·a,s 
demais deveriam cair. 

E o futo d� o.indulto ter sido 
us.ido para perdo_ar um ali
ado declarado do próprio 
presidente, isso poderia se 
transformar em um argu-

Se oSupremo 
encontrar variantes, 
que eu _n;ão sei 
qll.aiS �etiain,_ para 
tent�r derrµbar [o 
indulto], a tensão 
entre os Poderes 
ir"á continuar 

mento jw·ílJ_ico para anular 
o decreto? Eu acho que não.
o presiqe�te [Michel] Te

mer, êlO dar a concessão do
indulto para [condenados
na] Lava Jato, estava dando
o perdão para muitos amigos
também, naquele momen
to. Alguns eram vinculados
aoMDB [partido do ex-pre
sidente Temer]. Temer foi
presidente-do partido, �s
teve no éongress9,,na Vice
Presidência. Ç9nhecia eles.

Ma,s issonã9 estána_Cpnsti
tuição, "p9deqarindulto, mé
nos para �gos''. A Constitu
ição apenas diz pode dar in
dulto. Sem nenhuma limitá· 
ç;fo. Não dizendo para quem, 
qualfinalidadeousepodebe
nefidat-ainigas. 

Qualquer t�trição que ve
nha a s .er àaua ao 'diteito,de 
dar indulto é. limitar 0 que 
a Constitl.ti.ção não limitou. 

Qual,suayisão 0sobrea decisão 
doSTF qµe �om;lenou o depu
tado Da,nielSilveµ-a? füldes
de,o �qo·ço:ntest.ei. O artigo 
53 da CQnstjtuição declara que 
o parlamentar éirwiolávelpor
quaisquerpalavras. Quaisquer
nâó admite exceção.

É evidente que· o deputado 
Daniel Silveira feriu o decoro 
parlamentar. O que ele disse, 
evidentemehte;não era digno 
para:nenhumparla.mentar.Eu 
a&o queele deveria: ser puni
do por falta de qeeoro parla
mentar, mas o foro- de com
petência 11ão.era o Supremo, 
era �Câmara dos Deputados. 

Há uma comissão de éti
ca dentro dqs parlamentos 
para condenar, Um deputa
do não é [apenas] um depu
tado. Ele é um representan
te de io, 50,100 mil eleitores. 

Eu tenho uma ·divergên
cia, não sou acompanhado 
por grande _parte d.os juris
tas_, mas enten.do que quan
do foi revog;:i.da a Lei de Segu
rança, a revogação dela impli
caria �a elimin�ção da pena, 
aquele crime deixou de exis
tir e a aplicação de wna nova 
!ei não pod� ser retroativa.

Na minha opinião, �e não
poderia ser punido porque a
lei anterior foi revogada e a
n◊-va rião poderia ser retro
ativa. Não é-uma posiç'ão pa
cífica, masé a que eu sempre
defendi. Tenho consciência
quê muitos pensam diferente
desta.minha interpretação.




